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XX - Faqueamento tipo estrela em processo fl exográfi co, apropriado a 
fragmentação dos selos quando houver a tentativa de remoção manual do selo 
fi scal de controle da água; e

XXI - Especifi cações referentes ao frontal, adesivo e liner, com as seguintes 
descrições:

a) Frontal em fi lme polímero de 50 micras, resistente a atrito e umidade, 
que se decomponha na tentativa de remoção mecânica através dos cortes de 
segurança, rígido de polipropileno biaxialmente orientado branco perolizado. 
Possui tratamento superfi cial top coating para melhorar a ancoragem de tintas de 
impressão. Qualidade em printabilidade, performance em processos de impressão 
fl exográfi ca e performance com tintas base água e UV. Espessura: 58,0 μ (52,0 - 
64,0). Tratamento Superfi cial: Top Coating; 

b) Adesivo tipo permanente, com gramatura mínima de 30g/m², com tack alto, 
resistente ao atrito, manuseio de transporte e estocagem, à umidade, ao calor e 
incidência de luz, em conformidade com as legislações e tratados internacionais 
relativos ao meio ambiente e à proteção da saúde, resistência ao envelhecimento, 
luz UV e calor. Este adesivo está aprovado para contato indireto com alimentos 
desde que separado do mesmo por uma barreira funcional de acordo com as 
regulamentações do FDA (Food and Drug Administration). Temperatura mínima de 
Aplicação: -1 ºC. Temperatura de Serviço: - 20 ºC a 80;

c) Liner em papel “glassine” siliconado:

1. Conjunto “frontal, adesivo e liner”:

2. Gramatura Total 118,0g/m² (106,0 - 130,0), espessura Total 130,5μ (118,0 - 
143,0), tack mín. 200 N/m (FTM9), adesão mín. 180 N/m (FTM1), release 7,0 - 14,0 
g/1pol;

3. Durabilidade “frontal, adesivo e liner”;

4. A durabilidade deste produto deverá ser de um ano, armazenado em 
condições especifi cas conforme indicação do fabricante a 25º C e 50% de Umidade 
Relativa. 

§ 1º. O processo descrito nos incisos IV e V deverão garantir que as disposições 
das imagens em linha louca e a linha louca sejam diferenciadas para cada um dos 
selos, permitindo a unicidade de cada selo produzido.

§ 2º. A holografi a personalizada de uso exclusivo do Estado de Rondônia, 
será exigida a partir de 90 dias após a data de início da vigência da utilização dos 
selos de controle, no período inferior aos 90 (noventa) dias deverá ser utilizada 
a holografi a especial EXCLUSIVA com o DNA “marca ou nome” do fabricante 
credenciado. 

CAPÍTULO III
Das Disposições Gerais

Art. 11. Terá seu credenciamento suspenso o estabelecimento gráfi co que:
I - deixar de adotar as medidas de segurança quanto ao pessoal, produto, 

processo industrial e patrimônio;

 II - possuir débitos vencidos e não pagos referentes a tributos administrados 
pela Coordenadoria da Receita Estadual, inscritos ou não na Dívida Ativa do 
Estado, excetuados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa.

III - promover alteração cadastral, sem previa comunicação ao fi sco; 

IV - reincidir no extravio de selos fi scais; e

V - confeccionar Selos Fiscais de Controle fora das especifi cações técnicas. 

§ 1º. O estabelecimento gráfi co não poderá solicitar descredenciamento. 

§ 2º. O ato de suspensão será emitido pelo Coordenador Geral da Receita 
Estadual , após emissão de parecer, pela GEFIS.

Art. 12. O valor do milheiro do selo a ser ofertado aos envasadores do 
Estado de Rondônia pelo estabelecimento gráfi co deverá ser o mesmo a qualquer 
envasador, independentemente de sua localidade e independente do volume 
solicitado respeitando as diretrizes do rolo mínimo de 5.000 selos.

Art. 13. A Secretaria de Estado da Saúde poderá utilizar as prerrogativas do 
Selo Fiscal de Controle para promover a proteção da saúde da população, por 
intermédio do controle sanitário da produção e comercialização de produtos e 
serviços submetidos à vigilância sanitária, bem como da concessão ou renovação 
de concessão de alvará sanitário.

Art. 14. O modelo de apresentação do selo fi scal de controle está defi nido no 
Anexo Único deste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do 1º de janeiro de 2018.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29 de setembro de 2017, 
129º da República.
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ANEXO ÚNICO

Apresentação do modelo conforme descrição técnica estabelecida neste 
Decreto.


